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LrcENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 392t06-ll

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: LCM Construção e Comércio S.A.

ENDEREÇo pARÂ coRREspornÊxct.l: Rua Polos, n" 152,2" Andar, Santa Lúcia, Belo
Horizonte - MG.

CNPJ/CPF: 19.758.U21202340 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fol.re: (47) 8874-2673 FAx:

REGrsrRoNoIPAÁM: 1023.23t8 PRocESsoNs:10441T106

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 3't9, km 95 (sentido Manaus/Porto Velho),
nas coordenadas geográficas: S 03'47'00,7" e W 60"18'36,7", Careiro -AM.

FTNALTDADE: AutorLar a operação de uma usina para produção de AAUQ (Areia
Asfalto Usinado Quente) ê canteiro de obras.

PoTENCTAL Poluroon/De cru.oloon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcEIrça: 02 Anos.

Atençâo:
. Ests licenç8 é composta de l5 restriçóes e/ou cotrdições corstântes tro verso, cujo não

cumprimento/stendimetrto sujeitsrÁ s su, invslidaçâo e/ou as pcnalidades previstâs em normas.
. Esta lic€nçâ nâo comproyâ ncm substitui o documetrto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permrtrecer na Iocâlüação da rtividade c erposta de forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'392/06.T1

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

l044nt06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍÊssado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houvet mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍezâ gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM pam esta atividade.
8. O armazenamento dos produtos químicos deve atender as recomendações do fabricante.'
9. As emissões atmosféricas devem atender aos padrões estabelecidos na Resolução CONAMA n'

436/l l, que contempla a Resolução CONAMA N" 382/06, devendo ser apresentâdo Relatório de

Monitoramento das Emissttes Atmosféricas, em periodicidade semestral.
10. Realizar monitoram€nto do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, com periodicidade

quadrimestral, por meio de análises quíinicas e fisico-químicas, rcalizado por laboratório
licenciado e cadastrÀdo neste IPAAM, devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para

análise: pH, cor, odor, tempeÍsturs, turbidez, condutividade elétrica.' série de sólidos
(dissolyidos, suspensos, sedimentáveis, fixos, totsi§), óleos e graxas, DQO' índice de fenóis'
sulfetos, nitrogênio emoniacal, carbono orgânico total. devendo ser encamiúado
semestralmente a este IPAAM. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros

amostÍados comparados aos lirnites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispÔe

sobre condiçÕes e padrões de lançamento de efluentes, contempla e altera a Resolução no

35712005, apresentar relatório conclusivo das medidas tomadas para correção.
I l. Na evenoalidade de ocorrência de vàzamento de combustíveis ou sinistros nas instalações fisicas' do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência -

PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
12. As substâncias e/ou materiais minerais de uso imediato na construçAo civil devem ser fomecidas

por empresas devidamente licenciadas por este TPAAM para esta finalidade.
13. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empre'endimento, apresentar documento

comprobatório.
14. Fica expressamente proibida a doaçao. comercialização e uso para demais fins, do óleo lubrificante

usado ou contaminado, que não seja rerrefino, conforme determina a Resolução CONAMA n'
362105.

15. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçáo, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de destinaçilo do efluente proveniente do sistema saniúrio do empreendimento.

b) Comprovante de destinaçâo final de resÍduos gerados pela atividade dâ empresa.

c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


